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PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência 

Portarias

SUBSTITUIÇÃO 

P O R T A R I A  Nº 430/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal,  

Resolve: 

Designar o Dr. LEONARDO APRÍGIO CHAVES, Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível, Criminal, das Fazendas 
Públicas e de Registros Públicos da Comarca de 
Goiatuba-GO, para responder pela jurisdição eleitoral 
da 93ª ZE, com sede na Comarca de JOVIÂNIA-GO, 
no período de 22.6 a 21.7.2009, em razão de férias da 
titular, consoante Decreto Judiciário nº 1212/09, de 
22.06.2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 25 dias do mês de junho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A  Nº 433/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, 

Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.gov.br 

P O R T A R I A  Nº 430/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal,  

Resolve: 

Designar o Dr. LEONARDO APRÍGIO CHAVES, Juiz Designar o Dr. LEONARDO APRÍGIO CHAVES, Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível, Criminal, das Fazendas 
Públicas e de Registros Públicos da Comarca de Públicas e de Registros Públicos da Comarca de 
Goiatuba-GO, para responder pela jurisdição eleitoral Goiatuba-GO, para responder pela jurisdição eleitoral 
da 93ª ZE, com sede na Comarca de JOVIÂNIA-GO, 
no período de 22.6 a 21.7.2009, em razão de férias da no período de 22.6 a 21.7.2009, em razão de férias da 
titular, consoante Decreto Judiciário nº 1212/09, de 
22.06.2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 25 dias do mês de junho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 


